
RESPOSTA AO RECURSO 

 

CÓDIGO 72 – DIREITO DO TRABALHO II 

 

DELIBERAÇÃO DA BANCA: 

 

Após reanálise da prova, verifica-se que a avaliação aborda alguns 

pontos do gabarito; no entanto, sem a correção técnica e a 

profundidade esperada, tocando de maneira superficial, sem formar 

um todo coerente e satisfatório.  

 

Contém também equívocos jurídicos, como afirmar que limpeza é 

essencial, bem como algumas relações descabidas, como a greve e a 

pejotização.  

 

Além disso, a prova contém muitos erros do vernáculo, como 

exemplos "retalhados" e "houveram", o que faz com que a nota seja 

reduzida.  

 

Assim, deve ser mantida a nota.   

 

DECISÃO: INDEFERIMENTO 

 


